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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
CONTRA RAZÕES AO RECURSO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
SEBASTIÃO DO ALTO/RJ

PROCESSO N° 2784/2022

TENTECH PRÓTTESES E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 39.992.746/0001-64, com sede em
Carapicuíba-SP, por seu representante legal, vêm, respeitosamente, à presença de V. Senhoria, apresentar,
tempestivamente, suas 

CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
Interposto pela empresa ORTHEC INDÚSTRIA ECOMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA, C.N.P.J. NO
20.139.015/0001-42, com base nas razões a seguir expostas;

DOS FATOS
A empresa ORTHEC INDÚSTRIA ECOMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA, relata em seu recurso que nossa
empresa não cumpriu com os requisitos do edital, ao não apresentar os documentos do Técnico Responsável pela
empresa, de acordo com a RDC N° 192/2022. A empresa relata ainda de forma caluniosa que nossa empresa não
possui responsável e que não dispomos de oficina ortopédica. Porém essas alegações são inverídicas. Nós temos
responsável técnico e possuímos oficina de acordo com as exigências da RDC 192/2022.
Esses documentos só não foram apresentados no certame porque não havia essa exigência no edital. Mas, se
houver a necessidade dessa comprovação podemos apresentar ao departamento de licitações desta Prefeitura.
Nossa empresa atendeu aos requisitos de habilitação, uma vez que apresentou dentro do prazo todos os
documentos de habilitação solicitados no edital.
Ocorre que a Recorrente irresignada com a aceitação da nossa proposta e habilitação da Recorrida, insurge com
alegações, de forma frágil e infundadas, quanto ao suposto descumprimento de itens do edital, no entanto tais
alegações não merecem prosperar.

DO PEDIDO 
Ante o exposto, requer que seja completamente indeferido o recurso proposto em função da inaplicabilidade de
suas parcas alegações, bem como sejam aceitas as argumentações aqui demonstradas para que seja mantida a
decisão que declarou a TENTECH PRÓTESES E ACESSÓRIOS LTDA, vencedora do certame, dando prosseguimento
as demais fases de adjudicação e posterior homologação do objeto licitado.

Nestes termos pede e aguarda deferimento.

Atenciosamente,

Mario Luiz Morales - CPF: 079.285.508-65
Representante Legal – TENTECH PRÓTESES E ACESSÓRIOS LTDA
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